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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente do SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CURITIBA - SICONTIBA, no uso de suas 

atribuições estatutárias e respeitada a legislação sindical em vigor, CONVOCA OS 
CONTABILISTAS EMPREGADOS em Indústrias da Construção Pesada no Estado do Paraná 
(representadas pelo SICEPOT-PR), que laborem em Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, 

Almirante Tamandaré/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do 

Sul/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, 
Contenda/PR, Curitiba/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, 

Piên/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR, Porto Amazonas/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio 
Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, São José dos Pinhais/PR, Tijucas do Sul/PR e Tunas do 

Paraná/PR, em condições de votar, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

que será realizada no dia 18 de maio de 2017, às 18h30min, em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, com a 

presença de 2/3 (dois terços) dos convocados interessados, e às 19h00min, em SEGUNDA 

CONVOCAÇÃO, com os presentes interessados, na Rua Augusto Severo nº. 133, Bairro: Alto da 
Glória, em Curitiba/PR, local este de atendimento temporário do Sicontiba, para deliberarem 

sobre a seguinte ORDEM DO DIA:  
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2018 
 
1. DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DA PAUTA REIVINDICATÓRIA A SER ENCAMINHADA À DIRETORIA 
DO SICEPOT-PR, PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
2017/2018. 
 
2. FIXAÇÃO DA TAXA DE REVERSÃO SALARIAL. 

 

Curitiba, 11 de maio de 2017. 
 
 

 


